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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 79, DE 2013
Mensagem A-nº 122/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 22 de julho de 2013
Senhor Presidente

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto ao Projeto de lei nº 79, de 2013, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 30.246.

De iniciativa parlamentar, a propositura proíbe, no âmbito do Estado de São Paulo, a frisagem de pneus, na forma que especifica.

Embora compreensíveis os propósitos do legislador, explicitados na justificativa que fundamenta a proposta, vejo-me compelido a negar sanção ao projeto, em face de sua inarredável inconstitucionalidade.

Ao pretender vedar a frisagem de pneus, o legislador estadual excedeu o limite que circunda a competência privativa da União para legislar sobre o tema, pois, nos termos da Constituição da República, está reservado ao Poder Central legislar sobre trânsito e transporte (artigo 22, inciso XI).
Vale lembrar que o Estado só pode legislar sobre trânsito quando expressamente autorizado por lei complementar, a teor do que dispõe o parágrafo único do artigo 22 da Constituição Federal, autorização que ainda inexiste para o que dispõe a propositura.

Nesse contexto, foi editado o Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), que confere ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, entre outras atribuições, a de estabelecer normas regulamentares e fixar as diretrizes da Política Nacional de Trânsito, bem como zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas no Código e nas resoluções complementares (artigo 12, incisos I e VII).

No exercício dessas competências, foi expedida a Resolução CONTRAN nº 558/80, que dispõe sobre a fabricação e reforma de pneumáticos com indicadores de profundidade, fixando, ainda a obrigatoriedade de conformidade dos pneus às normas da ABTN, em especial a ABTN NBR NM 250:2001, que substituiu a ABTN EB 932:1978.

De acordo com a disciplina traçada na resolução supracitada, os veículos automotores podem circular em vias públicas do território nacional equipados com rodas, aros e pneus que podem ser novos ou reformados, desde que satisfaçam as exigências estabelecidas pela norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABTN. Estabelece, ainda, a proibição de circulação de veículo automotor equipado com pneu cujo desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja profundidade remanescente da banda de rodagem seja inferior a 1,6mm (artigo 4º).

Em face dessa circunstância, verifica-se que o tema mereceu, no âmbito da União, como é de rigor, tratamento uniforme e coerente com o Sistema Nacional de Trânsito, em sintonia com o regramento constitucional vigente, não havendo espaço para a atuação do legislador estadual, por mais nobres que sejam seus propósitos.

Não por outros motivos, cumpre-me assinalar que o Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP pronunciou-se contrariamente ao projeto.

Em face da inconstitucionalidade que macula as regras contidas no artigo 1º do projeto, os demais dispositivos, em virtude de seu caráter acessório, também são inconstitucionais.

A esse respeito, firmou o Supremo Tribunal Federal a tese de que a declaração de inconstitucionalidade de uma norma afeta o sistema normativo dela dependente, bem como se estende às normas subsequentes, porque ocorre o fenômeno da inconstitucionalidade “por arrastamento” ou “por atração” (ADI 2895/AL).

Expostos os motivos que fundamentam a impugnação que oponho ao Projeto de lei nº 79, de 2013, e fazendo-os publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
